PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 65/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, s/nº, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, inscrito no CPF nº 722.753.750-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GLEISON ARAUJO GARAFINI, inscrita no CNPJ nº 15.704.709/0001-45, com sede na Rua Francisco Luiz Cardona, nº 216, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representada por seu proprietário Sr. GLEISON ARAUJO GARAFINI, inscrito no CPF nº 001.311.020-95, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 82/2025, cujo objeto consiste na aquisição de materiais de construção destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Sagrada Família/RS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 82/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de maio de 2026 até 27 de maio de 2027, visando assegurar a continuidade do fornecimento dos materiais necessários à manutenção das atividades da Administração Municipal.
A presente prorrogação é realizada com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, permanecendo demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições originalmente contratadas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 82/2025, que não conflitarem com o disposto neste Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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